
Comunicação Interna 

 

Assunto: Irregularidade de boletos com registro na CIP 

 

 

De acordo com as novas regras para boletos com registro na CIP, não está 

sendo acatado o pagamento de boletos com a parcela igual a “0”. 

Deve constar efetivamente no boleto a número de parcela “1”.  

Consecutivamente na remessa deve contar a parcela “1” para emissão. 

Para maior facilidade no entendimento, demonstramos a baixo a composição do 

código de barras de um boleto. 

 

 

 

Para o boleto impresso mostramos agora o código de barras com o digito da 

parcela igual a “0”. 

 

 

 

 



Mostramos também o registro correto da parcela no código de barras com o 

digito igual a “1”. 

 

 

Evidenciamos a importância de alertar aos cooperados quanto a geração do 

código de barras do Boleto. 

Caso o código de barras do boleto estiver divergente, não será aceito o 

pagamento do título. 

Os boletos já gerados com a parcela “0”, devem ser corrigidos através do 

sistema próprio ou emitindo uma segunda via através do link 

http://www.sicoob.com.br/. 

 

 

 

 

http://www.sicoob.com.br/



